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REMESSAS DE MATéRIAS 
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RECLAMAÇ0ES 
Deverao ser dlrlgldas por escr1to, ao GAB da Secretaria Mu
nicipal de Admlnistraçao- SEMAD/PMM. até B(oito) dias após 
a publlcaçao. 

LEIS 
LEI COMPLEMENTAR N° 091/2012-PMM 

Parte Vetada pelo Prefeito 
Municipal de Macapá e mantida 
pela CAmara Municipal de 
Macapá, a Lei Complementar n° 
091/11-PMM, que Transforma a' 
Empresa Municipal de' 
Transportes Urbanos - EMTU 
em Companhia de TrAnsito e 
Transporte de Macapá - CTMAC 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá manteve e eu promulgo, nos termos do 
disposto no art. 203, do § 7°, da Lei OrgAnica 
Municipal, o seguinte dispositivo da Lei 
Complementar n° 091/2011-PMM. 

''Art. 5° VETADO l' 

Art. 6° ................................................ .................. . 

1- ................................................ -.......................... ; 

11 - ............................................................. -............ ; 

111 - ............ ............................................................. ; 

IV- ......... : .............................................................. .. 

Parágrafo único. VETADO 

Art. 9° ................................... --···· .. ······"""'" .......... : 

1- ............................................................. .............. ; 

11 - .......................................................................... ; 

111 - ......................................................................... ; 

IV - VETADO; 

Art. 22 . ........................................................... -..... . 

I 
I 
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................................................................................. 

Art. 24. 

§ 10 .........................................•.•............... ......•....... 

,§ 20 .............•......•..................•.•...•.•.....•.........•......... 

§ 30 ................................................................. ....... . 

§40 ...... .................................................................. . 

§ 5° Ficam assegurados os direitos já 
adquiridos dos funcionários definidos no § 3° e 
concedidos novos direitos em conformidade 
com o Plano de Carreiras e salários e 
Regimento Interno da Companhia de Trânsito e 
Transporte de Macapá - CTMac. 

§ 6° Os Servidores recepcionados pela 
Companhia Municipal de Trânsito e Transporte 
do Municipio de Macapá - CTMac, serão 
acolhidos pelo regime próprio de previdência 
social municipal, sendo assegurado o tempo 
de serviço prestado a antiga Empresa 
Municipal de Transportes Urbanos - EMTU. 

Art. 25 . .................................................................. . 

Parágrafo único. A fim de prevenir solução de 
continuidade na prestação do serviço público, 
ficam mantidas as regras existentes de 
remuneração dos cargos e funções da EMTU 
até a aprovação do projeto de organização que 
trata este artigo. 

" 
Paláci~PALÁCIOrANARY NUNES, 

em 03 de abril d' 2012. ( 1 

c 

,.---· -·. _l. - •. . • ' ...... - '·~ 
t' RIL T N AMA JÁS ~nte da C~ara Muni 'pai de Macapá 

GABI 

PORTA R I A N°. 0004/2012-
COMTUR/GABI/PMM 

) 

A COORDENADORA MUNICIPAL 
DE TURISMO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas pelo art. so, Inciso III, do 
Decreto no 0982/2012-PMM. 

Considerando o contido no Oficio no. 
100/2012 -COMTur/GABI/PMM, datado do dia 26 
de Março de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR A VI AGEM 
da servidora MARIA RITA VAZ DE OLIVEI RA, 

Chefe da Divisão de Finanças/COMTUR, Código 
CC-01, que se deslocará de Maca pá/ AP, sede de 
suas atividades, até a Cidade de CAYENE- Guiana 
Francesa, para XIV EDIÇÃO DO SALÃO DO 
TURISMO, no per[odo de 12 a 16 de Abril de 
2012. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publlcaçlo, revogadas as 
disposições em cont~rio. 

Dt-SE CitNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBUQUE-SE. 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, em Macapá -AP., 27 de Março de 2012. 

ERRATA 
PORTARIA N° 003/ 2012 - CMCS/ GABI/ PMM 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228, Inciso I, III, 
IV, V da lei orgânica do Município e pelo 
Regimento Interno do GABI e o disposto no 
Decreto n° 312/2002-PMM, datado de 21 de 
maio de 2002, e o que consta no Memo. N° 
018/2012-CMCS/GABI/PMM, MACAPÁ-AP, 
datado de 20 de março de 2012. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1° 
Chefe de Gabinete . 

LEIA-SE: 
Diretor do DepartamentQ de 

Mídia e Documentação. 

Moco, AP), c ab•i~Ol~' , 

~o{,~IME~A 
COSTA 

COORDENADOR Municipal DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

JUSTIFICATIVA AO EXTRATO DO I 0 TERMOA.DJTIV0 AO 
CONTRA TO N° 0011fl012-CMCS/GABUPMM 

Processo n• 2002.01.007120 12 
'\ 

' fico emf67o.?n.o12 ! 

l~oJvarl~ircl.!_ -
Se re o de Ga6i~b do Pre~ito 

! J I 

Assunto: t•Tenno Aditivo 
Empresa: Perfil Comunicaçao e Markeung L TOA 
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Fundamento Legal: O presente Contrato tem respaldo legal no 
disposto do Artigo 24, inciso IV da Lei federal n• 8.666/96 de 21 de 
junho de 1996 e suas alterações, bem como a homologação da 
PROGEM: 
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo consiste no acréscimo 
relacionado ao valor inicial no contrato de R$ 221.0 li ,20 (duzentos e 
vinte e.um mil onze reais e vinte centavos) 

Senhor Secretário; 

Submetemos a apreciação a presente justificativa, que tem por objeto o 
acréscimo de R$ 221.011 ,00 relacionado ao valor inicial do Contrato. 
com a EMPRESA PERFIL COMUNICAÇÃO E MAR.KETING LTDA 
N" 01112012-CMCS/GAB!, rcf. a prestação de serviços de 
Publicidades, detalhado no·contrato original, com fundamento legal no 
Art. 24 inciso IV da lei 8.666/93. 
Assim, dando cumprimento ao que dispõe a clausula XI do contrato e 
Artigo 65 da Lei 8.666/96, tendo ainda, presente o estatuto no Art.58 
do diploma lega e suas alterações submetemos a presente justificativa 
para .. ratificaçllo e publicação no Diário Oficial competente. como 
condição de eficácia do p;esente. 

, !,. Mooop~/?06d<m~<ç,od<2012 

Í)_ ~r~" ~ J _ R~DO NASCIMENTO DA ~0/rA 
Coordenador Municipal do;: Comunicação Social 

JUSTIFICATIVA AO EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N" 001112012- CMCS/GAB 1/PMM 

Processo n• 2002. O 1.1> I 01201 • . 
. r:, \ 

Ratifico e'f 20/0~120 12 \ 

(\ \ I 
;../":""\ ' h· • \. '- :-,.. ~ ~·-'1-
illltO?iêr.,ae~iv~tra"M~ireles<: 

Se4:retario de Gapi!}ete do Prefeito 

Assunto: 2° Termo Aditivo 
Empresa: Perfil Comunicação e Marketing LTDA 
Fundamento Legal: O presente Contrato tem respaldo legal . no 
disposto dp· ~igo 24, inciso IV da Lei Federa~:n· 8.666/96 de Zi de 
junho de 1996 e suas alterações, bem •. como ~ a · homologação da 
PROGEM. . . 
Objeto: O objeto do p;eserlte Termo Aditivo consiste no acréscimo 
relacionado áo valór inicial no contrato em mais R$ 306.000,00 

· (trezentos e seis mil reais) · ' 

Senhor Secretário; 

Submetemos a apreciação a. presente justificativa, que tem por objeto o 
acréscimo de ·mais R$ 306·.000,00 relacionado ao valor inicial do 
Contrato c6m . a EMPRESA PERFIL COMUNICAÇÃO E 
MARKEriNG LTDA N° Ol l/201i:cMCS/GABl, ref. a prestação de 
serviços de Publicidades, detalhailo no contrato original, com 
fundamento legal no Art. 24 inciso IV. da lei 8.666/93. 
Assim, dando cumprimento ao que· dispõe a clausula XI do contrato e 
Artigo 65 da l.,ei 8.666/96, tendo ainda, presente o estatuto no Art.?S 
do diploma lega e suas alterações submetemos a presente justificativa 
para rati'ficaçllo_ e puQii<:J~ça.o no Diário Oficial competente, coino 
condição de eficácill do pr~~nte . · ' .: . 

~. ' . 

_.........., • :~ Moco.pá-:1_,~20 . e março de 2012. 

I) .· '_/. - ~~~ . ' 
R~~b~o a[· 

Coordenador Munici'pal de Comunicação Social 

!tJSTlf'JCA.TiVA AO EXTRATO DO 3" TERMO ADJ';'J'.'C.; .~.o 
CONTRA TC N• 001 J/2lll2 - CMCStU.'\BitP!'viM 

· !'rocr::sso n• 2002.0! .OU/2012 

Ratiti~u em J0/04/2011 ~ 
~ \ 

i d<;'\ .bvfr~::à\1~u:.~;~' 
S ~~ (~inete do Pr.~f$o 

' I I . \ . ' 
\. 

Assuo~J; .1" l'.:n'1o Aditivo 
F.mprc:sa: !\:rf:l Comuui•açilo e Marketing L TDA 
Fundamento Legal: O preser.te ContrJtv tem respaldo !egal no 
rl!spo~lo do A.r:igo 24. inciso IV :la Lei Federal n• 8.666/96 Je 2! de 
junho de l 1196 (' ;uas · alterações, bem como a homqlcgaçllo da 
PlWGER 
Objeto: O c>bJeto do presente 1 enno Aditivo consiste no acréscimo 
reiaci•Jnac!:; :.o ;;ulvr inicia! •10 contrato em ma1s R$ 706.800,00 
:}Ne~-:ntc.'S t seis mil e duzentos reais! 

Seuhor Sc.:n:tár10; 

Submetemos a apreciaçilo a· presente justificativa, que tem fJCr objt!to o 
acré!;cimo de mais R$ 706.800,00 relacionado ao valor inicial do 
Contrall•. com a EM?RESA PERHL · COMUNICAÇi,O F 
~·IAR!<ETfNG LTDA N" 01112012-CMCS/GABL rd a orestaç~o de 
<cr··~ços dt Publicidades, detalhado nr, contrato O~lginal. cor.~ 

runc1a.,~er.to legal no An. 24 inciso IV da le1 8.666/93. ' 
<\ssirr., ja11do .cumpnmento ao que dispõe a clausula XI do contrato :e 
A rtigo 65 da Lei 8.666/96, tendo aínda, pr~sente IJ ·estatuto no An 58 
J,, diploma lega e suas alterações submetemos a presente justificatilih 
;;~ra :'>lt:!icação e publicaçllo no Diário Oficial competente, C<:'fl\P 
cnr:dição de eficácia do presente.' : 

r~A ~~~c_zi·Od<~\<;id<,Oi ;. 
~ALDO NASC1MENTODA C' STA ' 

Coordenador Municipal de Comumcaçllo Social 
l 

(~~==~=s=E=MS=A======~) I 
PORTARIA N°. 082/2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE : 
SAÚDE, . usando, d,.!i atrlbulç~es legais que lhes 
slo conferidas ··pelo Art. 228, Incisos 1, 111, IV e v , 
da Lei Orginlc~ · do Município e pelo · Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM. 

Considerando o Convênio n. 0 

002/2001, datado de 29 de maio de ',2001, 
celebrado entre o Estado do Amapá e o Munidpio 
de Macapá - Prefeitura Municipal, em sua cljusula 
terceira, alfnea C; e finalmente o que co11sta nos 
autos· do Memorando n°. 006/2012 ~ D 'l c /DVS 
SEMSA/PMM, data de 14 de fevereiro de l J12. 

RESOLVE: 

Art. 1 o AUTORIZAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores, ANTONINO 
DUARTE DE ALMEIDA, SIAPE n°. 049828, 
ocupante da categorJa funcional de Mestre de 
Lancha, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo da Fundaçlo Nacional de Saúde/FUNASA, 
MARIA LOIZA RODRIGUES GOMES, SIAPE n°. 
1015089, Auxiliar de Enfermagem, pertencente 
ao Quadro de Provimento Federal, MARIA DA 
CONCEIÇÃO COSTA DE SOUZA, matricula n°. 
7000626, ocupante da categoria funcional de 
Auxiliar Técnico Hospitalar, classe E, nível 27, 

~·~-~.-·~·~~~--------~·v.~--------------------------------------------------------------------------__. 
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MARIA IVANILDE DUARTE DO ROSARIO, 
matricula no. 7000600, ocupante da categoria 
funcional de Auxiliar Técnico Administrativo, 
classe E, nível 25, ERISON SILVA FREITAS, 
matricula no. 9100276, ALEXSANDRA SARMENTO, 
matricula no. 9100042, ocupantes da categoria 
funcional de Agente de Endemias, pertencentes 
ao Quadro de Provimento Efetivo Municipal, 
ADRIANA COSTA AZEVEDO, matricula n°. 
S026909, MARIA JOSE SANTOS MARTINS, 
matricula n°. S027014, ocupantes da categoria 
funcional de Técnico de Enfermagem 
pertencentes ao Quadro de Regime Celetista do 
Munlcfplo lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, que se desloca rio de Macapã/ AP 
sede de suas atividades, até a RegiAo do 
Maruanum, para participar da I Etapa de 
Multivaclnaçio na Zona Rural, no período de 15 a 
27 de março de 2012. 

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 15 de março de 2012, das as 
disposições em contrário. 

D~-SE CIÊNCIA, REGIS 
Gabinete do Secretá1rJrLS:YIPY~ 
março de 2012. 

,~oi...I:.5.DJ~..,. BARBOSA 
ICIPAL DE SAÚDE 

de Saúde, 

~ORTAR:;:A N° . 092/ 20~2- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDe, usando das atribuições iegais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V 
da lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Memorando n°. 057/ 2012 -
U.B.S. Lélio Silva / SEMSA/PMM, datado de 01 de 
março de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - AUTORIZAR A DESIGNAÇÃO 
da servidora, JUCILEIDE DOS REIS MORAES, 
matricula n°. 9993917, ocupante da categoria 
funcional de Farmacêutico Bioqulm ico, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
Municipal, para responder cumulativamente pela 
Direção da Unidade Básica de Saúde Lélio Silva -
código - CC - 01, do grupo de cargos 
comissionados da Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, em virtude da titular DAYSE 
ALMEIDA DE AMORIM en contrar-se em gozo de 
ferias no perlodo de 0 1 a 30 de março de 2012. 

Art . 2° - Esta portaria entr m vigor 
a partir da data de sua publicação, r ogadas as 
disposições em contrário . 

D@-SE CIENCIA, REGISTR 
Gabinete do Secretári 
março de 2012. 

OT i~lJ!Elfel(J( 
SECRETÁRIO MUN IPAL DE SAÚDE 

Publicado nesta Secreta 1a Munjcipal de Saúde, 
aos 12 dias do m ês de m r ço de 2012. 

PORTARIA N°. 094/2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 22B, incisos I, 11I, IV e V 
da Lei Orglnica do Munldplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n°. 
1453/2010 - SEMSA/PMM, datado de 23 de 
dezembro de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER UCENÇA PRÊMIO de 
03 (três) meses ao servidor MANOEL NAZARENO 
DA SILVA DIAS, matrfcula n° 7004893, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
Ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar de 
Artfflce, classe B, nível 09, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, nos períodos de 01 
de agosto a 15 de setembro e de 01 de novembro 
a 15 de dezembro de 2012, correspondente ao 
qüinqüênio de (01.12.1999 a 01.12.2004). 

Art. 2° - Esta portaria entr em vigor a 
partir de 01 de agosto de 2012 revogadas as 
disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGIST 
Gabinete do Secretári~--"""' 
março de 2012 . 

.,._-·~:..,.a..o-·,r-RA BARBOSA 
ICIPAL DE SAÚDE 
ria Municipal de Saúde, 

arço de 2012. 

PORTARIA No. 102/ 2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, 111, IV e V 
da Lei Orglnlca do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM. • 

Considerando o Convinlo n . 0 
002/2001, datado de 29 de maio de 2001, 
celebrado entre o Estado do Amapá e o Munldplo 
de Macapá - Prefeitura Municipal, em sua cláusula 
terceira, alfnea C; e finalmente o que consta nos 
autos do Memorando n°. 138/2012 - DVS -
SEMSA/PMM data de 20 de março de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1 o AUTORIZAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores, EIUCA IZAURA 
ROLA DO CARHO, SIAPE n°. 992262, ocupante da 
categoria funcional de Datilografo, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo da Fundaçio 
Nacional de Saúde/FUNASA, MARIO 'MENDONÇA 
DE JESUS, matricula n°. 7000510, ocupante da 
categoria funcional de Medico Veterinário, classe 
D, nfvel 21, :JAHES HACIEL DE SOUZA, matricula 
n°. 9100294, :JOSÉ RAIHUNDO DE SOUSA 
GONÇALVES, matricula n°. 9100057, FERNADO 
BRAZÃO SOUTO :JUNIOR, matricula n°. 9100260, 
ocupantes da categoria funcional de Agentes de 
Endemias, pertencentes ao Quadro de Provimento 
Efetivo M!.lnlclpal, lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde/SEMSA, que se deslocarão de 
Maca pá/ AP sede de suas atividades, até a Região - - .. -

._ _________ __________ _,_,.._,...;~r ~~....- .,.;-.,....-,. .. , ... . _ .. ._._. 
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' .,. ' . . da Pedreira, para dar seqüência as Ações de 
VIgilância Sanitllrla na Zona Rural do Munlcfplo no 
período de 30 de março a 08 de abril de 2012. 

,. 

:o 
·? 

J !'l 

IJJ 

... ~ 

I 

Art. 2°1 - Esta Portaria e ra em vlgot 
a partir de 30 de março de 2012 evogadas as 
disposições em contrário. · · 

D~·SE CI~NCIA, REGIST 
Ga,bl,ete do Secre 
março de 2012. 

OTAcfU R 
SECRETÁRIO MU CIPAL DE SAÚDE 

PubllcadÓ nesta Secre ria Municipal de Saúde, 
aos 27 dias do mis de março de 2012. 

PORTARIA NO, 112/ 2012 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
slo conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei OrgAnlca do Munlcfplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM. 

Considerando o Convênio n. 0 

002/2001, datado de 29 de maio . d!! 2001, 
celebrado entre o Estado do.Ama'p6 e o Munlciplo 
de Macapj - Prefeitura Munlc!pal, ~m sua clAusula 
terceira, alfnea C; e flnalment' o que consta nps 
autos do Memorando · n°. 145/2012 - DVS -
SEMSA/PMM data de 22 demarço.de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1 o HOMOLOGAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores, MARLUCE MARIA 
MElRELES DA SILVA CHERHONTH, SIAPE n°. 
1013517, ocupante da categoria funcional de 
Auxiliar de Serviços Diversos, pertencente ao 
Quadro · de Provimento , Ef411tlvo da FundaçJo. 

'l: .. Nacional de Saúde/FUNASA, MARIA HELENÀ 
~ . 
, . RAMOS TABORDA, matricula n°. 7000588, 
'.. ocupante da categoria funcional de Auxiliar 

Técnico Hospitalar, classe E, nrvel 27, PEDRO DE 
SOUZA BEZ~RRA, matricula n°.. 7002017, 
ocupante da categoria funcional de Agente de 
Saúde Publica, classe B, nível 11, pertencentes ao 
Quadro de Provimento Efetivo Municipal, lotados 
na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, que se 
deslocaram de Maca pá/ AP sede de suas 
atividades, até o Distrito do Balllque, para 
executar açJo emergencial de diagnostico · e 
prevençlo' das doenR·s de hepatite no per[odo de 
~7 a 31 de março de 2012. 

. ~· 
Art. 2° - ~sta Portaria entra em v1;9or 

a partir da 'data. de sua publlcaçlo, revogadas as 
disposições em contrArio. ~1 
D~·SE CI~NCIA, REGISTRE

' ~· Gabinete do Secretã,~~Qnltc._l 
1 4 

a.brll de 2012. -

n• 

OTACW EIRA ARBOSA 
SECRETÁRIO MUNICI ALDE SAÚDE 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 04 dias do mês de abril de 2012. 

PORTARIA N°. 113/2012 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 

são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, UI, IV e v 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e pelo Regimento 
Interno da Secretari a Municipal de SaC.de e 
Decreto n° 0313/200'2-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do 'Jiroceuo Administrativo no. 
079/2009 - SEMsA/PMM, datado de 12 de 
dezembro de 2009. ' · · 

\ .. t: 
I f RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER UCENÇA PR~MIO de 
03 (três} meses a servidora ANTONIA FERREIRA 
DA SILVA.:. BARROS, matrrcuta n°. 7002734, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlcfplo 1,-de, MacapA - Prefeitura Municipal, 
Ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar de 
Artrtlce, clasSe •â;· nrvel 10, lotada na Secretaria 
Municipal de Sà6de/SEMSA, nos per[odos de 01 
de junho a 15 defjulho de 2012 e de 02 de maio a 
16 de junho .,de·· 2013, correspondente ao 
qüinqüênio de (28.12.1998 a 28.12.20 3). ... 

Art. 2° - 'i:sta portaria ent a em vigor a 
parti r de 01 de junho de 2012 revogadas as 
disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGIST 
Gabinete do Secretário 
abril de 2012. 

,' OTAcfLA.~P~~ ... ""l' BARBOSA 
SI;CRETÁRIO MUNIC AL DE SAÚDE 

Publlcado.'nesta Secretaria MuniCipal de SaCide, 
aos 04 dlasdô mis de abril e 2012. 

.; t. 

PORTARIA N°. 114/2012 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
sio conferidas pelo Art. 228, Incisos 1, III, IV e V 
da Lei Orginlca, do Munldplo . e pelo Regimento 
Interno' da ~retarla Municipal de Saúde e 
Decreto n° 03~/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n°. 
752/2011 - SEMSÀ/PMM, datado de 06 de junho 
de 2011. 

RESOLVE: 

Art. .1 o - CONCEDER UCENÇA PR~MIO de 
03 (três) meses a servidora MARIA JOSÉ 
CARNEIRO DA l- SILVA, matricula ' n°. 7002653, 
pertencente ,:~,,Quadro de Provimento Efetivo do 
M.u.nldplo der :,M~~p6 - Prefeitura Mu"lclpal, 
Ocupante da :C::a~orla Funcional de Auxiliar de 
Artrflce, classe )s,, ... rvel 09, lotada na S,Cretarla 
Municipal ~~ S~CidejSEMSA, nos perrodos • le 01 a 
30 de junho,-'01 ,a, 30 de agosto e de 01 J 30 de 
outubro de 2013-~· correspondente' ao ql~" nqüAnlo 
de (28.01.2005

1
.._ 2$.01.2010). , 

Art. 2o : · Esta portaria entra m vigor a 
parti r de 01 C:t.f j Ünho de 2012, vogadas as 
disposições em 'contr6rlo. 

... 
D~·SE CI~NCIA, REG:IST 
Gabinete do Secretárlo 
abril de 2012. . ' 

·~. 

• J u:::i~~ttuRA BARBOSA 
CIPAl DE SAÚDE 

ria ""unlclpal de Saúde, 
rll de 2012. 
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PORTARIA No. 115/2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atrlbulç6es legais que lhes 
sJo conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei OrgAnlca do Munldplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n°. 
055/2012- 5EMSA/PMM, datado de 11 de janeiro 
de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER LICENÇA PR~MIO de 
03 (três) meses a servidora MARCIA DE CASSIA 
GONÇALVES . FONSECA, matricula n°. 1010709, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
Ocupante da Categoria Funcional de Nutricionista, 
classe A, nivel 01, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde/SEMSA, no perfodo de 01 de julho a 30 
de setembro de 2012, correspondente ao 
qUinqU~nlo de (04.12.2006 a 04.12.2011). 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a 
partir de 01 de julho de 2012, rev.ogadas as 
disposições em contrário. / 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE SE E 
Gabinete do Secretárl I 
abril de 2012. 

OTAC RA BARBOSA 
SECRETÁRIO MU CIPAL DE SAÚDE 

Publicado nesta Secre ria Municipal de Saúde, 
aos 04 dias do mês de brll de 2012. 

PORTARIA N°. 116/2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
sio conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei OrgJnlca do. Munidplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Sa6de e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n°. 
1392/2011 - SEMSA/PMM, datado de 11 de 
novembro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PR~MIO de 
03 (trh) meses a servidora CARMEM LUCIA 
MIRANDA DOS SANTOS, matricula n°. 7004435, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldplo de · Macapá - Prefeitura Municipal, 
Ocupante da Categoria Funcional de Merendeiro, 
classe A, nfvel 03, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde/SEMSA, no perfodo de 01 de julho a 30 
de setembro de 2012, correspondente ao 
qüinqüênio de (17.01.2005 a 19.09.2010). 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a 
partir de 01 de julho de 2012, evogadas as 
disposições em contrário. 

D~-SE CiêNCIA, REGIST 
Gabinete do Secretár 
abril de 2012. 

OTACÍ REI BÀRBOSA 
SECRETÁRIO MUNI IPAL DE SAÚDE 

Publicado nesta Secreta a Municipal de Saúde, 
aos 04 dias do mês de ab 11 de 2012. 

PORTARIA N°. 117/2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atrlbulç6• legais que lhes 
slo conferidas pelo Art. 228, Incisos I , III, IV e V 
da Lei Org&nlca do Munldplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto no 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n°. 
059/2012- SEMSA/PMM, datado de 12 de janeiro 
de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRêMIO de 
03 (três) meses a servidora SORAYA ELEONORA 
MAGALHAES CORDEIRO, matricula n°. 1010416, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municiplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
Ocupante da Categoria Funcional de Enfermeira, 
classe A, nivel 01, lotada na Secr etaria Municipal 
de Saúde/SEMSA, nos perfodos de 01 a 30 de 
julho, 01 a 30 de dezembro de 2012 e de 01 a 30 
de julho de 2013, correspondente ao qüinqüênio 
de (10.07.2006 a 10.07.2011). 

Art. 2° - Esta portaria entr m vigor a 
partir de 01 de julho de 2012, revogadas as 
disposições em contrilrlo. 

Dê-SE CIÊNCIA, REGIST 
Gabinete do Secre•ra.'lft.._.,,,.. 
abril de 2012. 

OTACÍ E 
SECRETÁRIO MUN IPAL DE SAÚDE 

Publicado nesta Secre la Municipal de Saúde, 
aos 04 dias do mês de abril de 2012. 

PORTARIA No. 118/2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
slo conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orginlca do Munldplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo. n°. 
148/2012 - SEMSA/PMM, datado de 13 de 
fevereiro de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER LICENÇA PR@MIO de 
03 (três) meses a servidora JANE VENANCIA DE 
ARAUJO, matricula n°. 9994244, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munlcipio de 
Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Técnico em Enfermagem, 
classe A, nfvel 04, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde/SEMSA, nos perfodos de 02 a 31 de 
Janeiro de 2013, 02 a 31 de janeiro de 2014 e de 
02 a 31 de janeiro dé 2015, Correspondente ao 
qüinqüênio de (12.01.2005 a 12.01.2P10). 

Art. 2o - Esta portaria tra em vigor a 
partir de 02 de janeiro de 201 , revogadas as 
disposições em contrário. 
Dê-SE CIÊNCIA, REGIST. E-SE PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secr ai de Saúde, 04 de 
abril de 2012. 

r· 
fuQ]!JKfbfÁ" BARBOSA 

SECRETÁRIO MUNI IPAL DE SAÚDE 
Publicado nesta Secretar! Municipal de Saúde, 
aos 04 d ias do m ês de abr de 2012. 
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PORTARIA N°. 119/2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e v 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n°. 
1467/2012 - SEMSA/PMM, datado de 02 de 
dezembro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 10- CONCEDER LICENÇA A ADOTANTE 
de 01 (Um) mês a servidora ELIANA TAVARES 
BUENO DA CRUZ, matrkula n°. 9100156, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, 
Ocupante da Categoria Funcional de Agente de 
Endemias, classe A, nfvel 01, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, no perfoc;lp de 01 a 30 
de dezembro de 2012, l ' 

Art. 20 - Esta portaria enJfá em vigor a 
partir de 01 de dezembro de 2011' revogadas as 
disposições em contrário. 

1 
DÊ-SE cd!NCIA, REGIST -. E E UBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretárl I de Saúde, 09 de 
abril de 2012. 

. 
O'il.&llt.Hf(Jit BARBOSA 

SECRETARIO MUNICI AL DE SAÚDE 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril 2012. 

PORTARIA N°. 120/2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Munlcfpio e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo no. 
1325/2011 - SEMSA/PMM, datado de 24 de 
outubro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 
03 (três) meses a servidora ANA CELIA FERREIRA 
PICANÇO, matrícula n°. 7005083, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artffice, classe 
A, nfvel 03, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, no período de 01 de agosto a 30 
de outubro de 2012, correspondente ao 
qüinqüênio de (19.06.2000 a 19.06.2005). 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a 
partir de 01 de agosto de 2012, vogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E UBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretárl nlcl ai de Saúde, 09 de 
abril de 2012. 

de Saúde, 

PORTARIA N°. 121/2012- SEMSA 

O "'sECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes· 
's:io conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e pelo Regimento' 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo no., 
191888/2011 - SEMSA/PMM, datado de 02 de 
dezembro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRêMIO de 
03 (três) meses ao servidor ALDELEY RODRIGUES 
DE SOUZA, matricula n°. 7004419, pertencente ao · 
Quadro de Provlment.o Efetivo do Munlcfplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artfflce, classe .. 
A, nfvel 08, lotad9 na Secretaria Munlclpal de 
Saúde/SEMSA, no periodo de 01 de agosto a 30 
de outubro de 2012, correspondente ao 
qüinqüênio de (06.01.2000 a 06.01.2005) • . 

Art. 2° - Esta portaria entr,-. em vigor a 
partir de 01 de agosto de 2012, -l"evogadas as 
disposições em contrário. I 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGIST 
Gabinete do Secretárlo~..u.o_.,...,, 
abril de 2012 • 

OTAC I 
SECRETÁRIO MUNI PAL DE SAÚDE 

Publicado nesta Secretarta Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abrll de 2012. 

PORTARIA N°. 122/2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE , 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
s:!io conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e v ! 
da Lei Orgânica d() Munldplo e pelo Regimento , 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo no. 
1448/2012 - SEMSA/PMM, datado de 25 de 
novembro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 
03 {três) meses a servidora IRES MARIA 
ALEXANDRE DA SILVA, matricula n°, 7000294, 
pertenc~nte ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
Ocupante da Categoria Funcional de Atendente 
Hospitalar, classe D, nfvel 23, lotada na St '\ :retarla 
Municipal de Saúde/SEMSA, nos perfodos de 01 a 
30 de setembro de 01 a 30 de novembro .:le 2012 
e de 02 a 31 de janeiro de 2013, corr•pondente 
ao qüinqüênio de (14.03.1995 a 14.03.2000). 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a 
partir de 01 de setembro de 2012,;fevogadas as 
disposições em contrário. I · 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGIST -SE E BUQUE-SE. 
Gabinete do Secretário lclp t de Saúde, 09 de 
abril de 2012. 

OTAC BARBOSA 
SECRET~ NIC PAL DE SAÚDE 

Publicado nesta Secretar! Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abri de 2012. 

'~~--------------------------------------------------------~ 
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PORTARIA N°. 123/2012- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Organlca do Munlcfplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta rios autos do Processo Administrativo n°. 
060/2012 - SEMSA/PMM, datado de 07 de 
dezembro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER LICENÇA PR~MIO de 
03 (três) meses a servidora CRISTINA DA SILVA 
CASSUND~, matricula n°. 1010630, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Nutricionista, classe A, 
nivef 01, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúdef,SEMSA, no perfodo de 02 de janeiro a 31 
de março de 2013, correspondente ao qüinqüênio 
de (27.09.2006 a 27.09.2011). 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor a 
partir de 02 de janeiro de 201:r,'l revogadas as 
disposições em contrário. / 

D~-SE CI~NCIA, REGIST -SE .;PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretárl UI cifa1 de Saúde, 09 de 
abril de 2012. 

OTACÍ BARBOSA 
SECRETÁRIO MUNI PAL DE SAÚDE 

Publicado nesta Secretar! Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abri ; de 2012. 

I 

ERRATA 

f'ORTARIA ;1o, 244/20 11-SEMSA, ôatado de Ql$' de 
novembro de 2011. 

Onde se lê: 

No perfodo de 01 de fevereiro a 02 de abril de 
2012. 

LEIA-SE: 
/' 

No período de 01 de fevereiro a'3o de abril de 
2012. I 

de Saúde, 

TERMO DE ERRATA 

Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato de 
n°. 002/2011 -SEMSAIPMM. 

EMPRESA M.V.B . SERVIÇOS L TOA-EPP 

Publicado no D.O.M d e n°.1939, em 29 de dezembro de 
2011 à página n°. 16. 

ONDE SE LÊ: 

( ... ) 
CLÁUSULA SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO: Em cumprimento 
do Acordo f irmado nos autos da Ação Civil Pública 
Processo· n°. 0034068322011 a Cláusula Tercei ra do 

Contrato de Prestação de Serviços d e n°. 002/2011-
SEMSAIPMM, já aditado através do 1° Term o Adit ivo 
firmado em 15 de julho de 2001 em s ua Cláusula Quarta 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

( ... ) 

LEIA-SE: 

( ... ) 
CLÁUSULA SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO: Em cumprimento 
do Acordo firmad o nos autos da Ação C•vil Pública 
Processo n°. 0034068322011 a Cláusula Tercei ra do 
Contrato de Prestação de Serviços d e n°. 002/2011 -
SEMSAIPMM, já aditado através do 1° Termo Aditivo 
firmado em 15 de julho d e 2011 emãs~y.lausula Quarta 
passa a vigorar ::om a seguinte redaç/ 

( ... ) / 
I 
~pa-AP 09deatmlc1c2(J12. 

~-~bosa 
Secretário Mul\(cipal de Saude 

I 

. I 
ASSUNTO. D1spensa de L!Citqçao 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24. VIII da Lei 8.656193 coca su~~ 
alterações. 
OBJETO: Cus teu despesas com Seguro Obrigatório - DPVAT rlf)s 
veículos per<encen:es a SEIIf.SA. 
EMPRESA: DEPARTAMENTO DE TRÁNSiiC 00 í:SIAOO ()0 Ai.iAP"· 
DETRAN/GEA. 
VALOR ESTIMATIVO: RS 25.000,00 (V1ntc c ~u1co mil Reais) 
PERIODO: Exercício de 2012. 

Senhor Secrelário, 

Submetemos a apreciação de Vossa Excelência a presente justificativa. 
pJra efeito de autorizacào. ratificacào e disponihHidade do v~lnr aci1:1a 
mencionado. e:n favor do 'àEPART.AMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO AMAPÁ·DETRAN/GEA. 
A justificativa é para custear as despesas relat1vas ao Seguro 
Obrigatório·OPVAT. dos veicules pertencentes il Secretaria Municipal 
de Saüde. 
Tal cont:ataç~o direta se faz nccessaria em face do Departamento de 
Trânsito do Amapá ser o órgão responsàvel pela arrecadação do 
encargo acima citacto em tocto o Estado do Amap<i. inv1ahihzanr.io a 
r.eflagracâo de um processo licita tório 
O respa ldo legal para a contrJtac,lc ,1<•s s~ 1 • 1CO~ cto • ef~ndo 
D~par<Jmen<o . encontra-se no artiso 2d .'JIIi da Lei n• 3 .~6"'93 . f. o 
recurso proveniente do Programa· 10.122.0010.2058; Categoria 
Econômica: 33.90.47: Fonte de Despesa. 01. · 
Ms un. em cumprimento ao que dispõe o aríigo 26 da, Le1n' . S.656hl3 e 
suas alterações, submetemos a presente just1frcati"a a Vossa 
Excelência , dentro do prazo legal, pa1a rati ficação e publicação. como 
condição de eficácia e existência do presente ato 

Mac3pá-AP. 09 de abril c!~ 20~2. 

~----------------------~··--"-·-~~-----~--------~------
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TERMO DE JUSTIFIC 

I 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação 1 

FUNDAMENTO LEGAl: Artigo 2d, VIII da lei 8.666,93 cv111 suas 
alterações. 
OBJETO: Custear despesas com Multa de Transito Municipal. 
EMPRESA ADJUDICADA: Empresa Municipal de Transporte Urbano
EMTU. 
VALOR ESTIMATIVO: RS. 20.000.00 (Vmte Mil Reais) 
PERIODO: Exercocio de 2012. 

Senhor Secretário. 

Submete:nos a apreciação ele Vossa Excelência a pr~sente 
justificativa. para efeito de atotcrizaçào. ratific>çào e disponibihciJcle elo 
valor aci:na r.-:enc:onado. em favo; da Empresa :V.unicooal d~ lra11spoole 
Urbano- EMTU. 

A justificativa e para custear despesas relativas a Multas :le 
veocuios per:encentes a Secretaria Municipal de Saude. 

Tal justificativa se faz necessária em face da Empresa Municipal de 
Transporte Urbano · EMTU, ser o órgão responsável pela arrecadação do 
encargo acima citado em todo o Município de Macapa inviabilizando ~ 
deflagração de um processo licitatório. 

O respaldo legal para a contrataçao r.os serviços <I~ referid~ 
Empresa. encontra-se no artigo 24. V!l l. da L ~i n• 8.656/93 <: o 'ecurso 
provenient~ CiO Programa 10.122.0010.2058. Categoria cC01101111Cd 

33.90.39. Objeto de Despesa 01 . 
Assim em cumprimento ao que dispõe o ;Jrt!go 2L da 1 ei n'. 

8 566193. e s~;as alterações. subme:e.:,os a p;cscn:~ jlos:i~ica;i<a a Vos~J 
Excelên-.:ia. dentro do prazo legal par~ r~:ific~ç~o e r.•Jb lic;~cao. ·:'lmo 
condiçáo de eficacia e existência do pres~nte ato 

( SEMDUH 

NOTIFICAÇÀO N° 00112012 

INTERESSADO: BENEDITO CHARLES DOS SANTOS I'LEXA 

Atendendo ao disposto no Parecer n° 0912009- PROAPIPROGEM e 
Manifestação n° 171201 1-PROAP/PROGEM/PMM/KFOCN. 
confonne apurado no Processo Administrativo n° 1522/09, 
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria do indeferomento do pedido de 
reconsideração interposto. bem como concede-se prazo de 24 ( vonte e 
quatro) horas para que SCJB feito o devido recuo que modificou o 
alinhamento, desobstruindo o espaço destinado ao arruamento para 
circulação de pessoas e veículos, sob pena de demol ição 
administrativa prevista no art. 66, I, § I 0 , da Lei n° 03112004-PMM. 

' Macapá-Ar-O~e 

SILVA NERY 
Secretârio Munocipal de ento Urbano e Habitacional 

( SEMED ) 
PORTARIA N. o 154/ 2012 - SEMED/ PMM. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-EM 
EXERciClO, usando de suas etrlbulç6es legais que lhe sao 
conferidas pelo Art. 228, Inciso II da Lei Org&nlca do 
Munlclplo e, considerando o Art. 2o, do Regimento Interno 
da SEMED e o disposto no Decreto n° 0689/2011-PMM, de 
15 de Fevereiro de 2011, e finalmente o que consta no 
Requerimento, datado de 02 de abril de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER A SUSPENSÃO DA LICENÇA 
- PRÊMIO de 02 (dois) meses a servidora LIA SILVA 
SOARES, matrícula n°. 6107664, ocupante da Categoria 
Funcional de Professora, Classe A, Nlvel 8, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do 
Magistério de Macapá - Prefeitura Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEO/ PMM, no 
período de 01 de abril a 31 de maio de 2012, 
correspondente ao qUinqüênio de 2000/ 2005. 

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor a contar da 

data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

-::or~t~~~iq. 

(~ 9~Q/../~z.. 
ALCILENE DO SOCORRO CORDEIRO BARBOSA 

Secretária Municipal de Educaçlo- Em exerclclo 

Publica~ nesta Secretaria Muni.~t de 
Educação, aos .... : ........ dias do mês de .. ~ .. ~~ .. ........ .. de 
2012. 

ADITIVO DE PRAZO N° 001 /2012/SEMED. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ. pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ. (M.F.) sob o 
N. 0 05.995.766/0001-77 com sede na Av. FAB, N. o 840, 
Centro, nesta cidade de Macapá, neste ato representada 
pelo llmo.Sr. José Maria Moraes David, Chefe da Divisão 
de Rede Física Escolar/SEMED/AP, brasileiro, casado, 
Arquiteto, portador do C.P.F. N. o 184.388.492-53, 
residente e domiciliado na Conj. Mônaco R 03, Q 07 Casa 
02 - Jardim Equatorial , exercendo as atribuições que lhe 
conferem o Decreto N. o 0563/2011 , expede a presente 
Ordem de Execução de Serviços , em favor da empresa 
J.I.R. CONSTRUÇ0ES E SERVIÇOS L TOA - MEO, CNPJ -
12.348.211/0001-07, representada pelo Sr. JARDE JOSÉ 
MACIEL, que manifesta seu aceite nas condições nela 
prevista, haja vista o valor dos serviços objeto da 
presente, estão de acordo com a modalidade licitató ria, 
conforme Carta convite n• 00212011 - CPUSEMEDPMM, 
de acordo com a Lei N° 8.666/93, Modificada pela Lei N° 
9.648 de 27 de Maio de 1998, Publicada No Diárir Oficial 
da União de 28 de maio de 1998. 
O Termo Aditivo de Prazo, constitui direitos e obrigações 
entre as partes envolvidas, bem como o exercíci ) dos 
atos previstos, e tem por objeto a execução dos s<!rvlços 
de Reparos e Manutenção na Rede Física das Escolas 
Municipais e Setores Pertencentes a Secretaria Municipal 
da Educação, constantes no anexo I do convite, situados 
na zona urbana e rural do município de Macapá/AP, nas 
condições abaixo. 
PREÇO GLOBAL: R$ 146.782,74 (Cento e Quarenta e Seis 
mil, Setecentos e Oitenta e Dois reais e Setenta e Quatro 
Centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO 100 (Cem ) dias 
consecutivos 
DATA DE INICIO 07 de Novembro 
de 2011 
DATA PREVISTA P/ O TERMINO 15 de Feverei ro de 
2012 
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RECURSOS 
NOTA DE EMPENHO 
REGIME DE EXECUÇÃO 
Preço Global 
FISCAL 

: Fundeb 
NE 3012259 
: Empreitada por 

José Maria Moraes David. 

Macapá-AP, 05 de Janeiro 2012 

~.A 
Mert;I"RêCEtibos~Guerra 

Secretária Municipal d: ducação 
CG>NTRATANTE 

J.I.R Con•QK~els'jço• Ltda·ME tr~~TR~ADA 

ADITIVO DE PRAZO N° 002/2012/SEMED 

\ PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ. (M.F.) sob o 
N. o 05.995.766/0001 -77 com sede na Av. FAB, N. 0 840, 
Centro, nesta cidade de Macapá, neste ato representada 
pelo llmo.Sr. José Maria Moraes David, Chefe da Divisão 
de Rede Física Escolar/SEMED/AP, brasileiro, casado, 
Arquiteto, portador do C.P.F. N. o 184.388.492-53, 
residente ~ domiciliado na Conj . Mônaco R 03, Q 07 Casa 
02 - Jardim Equatorial , exercendo as atribuições que lhe 
conferem o Decreto N. 0 0563/2011 , expede a presente 
Ordem de Execução de Serviços , em favor da empresa 
J .I.R. CONSTRUÇOES E SERVIÇOS L TOA - MEO, CNPJ -
12.348.211/0001 -07, representada pelo Sr. JARDE JOSÉ 
MACIEL, que manifesta seu aceite nas condições nela 
prevista, haja vista o valor dos serviços objeto da 
presente, estão de acordo com a modalidade licitatória, 
conforme Carta convite n• 002/2011 - CPUSEMEDPMM, 
de acordo com a l ei N° 8.666/93, Modificada pela Lei N° 
9.648 de 27 de Maio de 1998, Publicada No Diário Oficiai 
da União de 28 de maio de 1998. 

O Termo Aditivo de Prazo, constituí direitos e 
obrigações entre as partes envolv idas, bem como o 
e~erc:cio dos atos previstos, e tem por objeto a execução 
dos serviços de Reparos e Manutenção na Rede Física 
das Escolas Municipais e Setores Pertencentes a 
Secretaria Municipal da Educação, constantes no anexo I 
do convite, situados na zona urbana e rural do município 
de Macapá/AP, nas condições abaixo. 

PREÇO GLOBAL: R$ 146.782,74 (Cento e Quarenta e Seis 
mil, Setecentos e Oitenta e Dois reais e Setenta e Quatro 
Centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO : 130 (Cen~o e Trinta ) dias 
consecutivos 
DATA DE INICIO : 07 de Novembro de 2011 
DATA PREVISTA P/ O TERMINO 16 de Março de 
2012 
RECURSOS 
NOTA ·o E EMPENHO 
REGIME DE EXECUÇÃO 
FISCAL 

Fundeb 
NE 3012259 · 

Emp~eitada por Preço Global 
: José fv?aria Morae!f David. 

Macapá-AP, 13 de. Fevereiro 

ERRATA 

INSTRUMENTO: s• TERMO ADITIVO- REAJUSTE DE VALOR AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 019/2009- PMM, 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ· 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA CLEAN 
SERVICE CONSTRUÇOES L TOA- EPP. 

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR: O presente Termo Aditivo 
será de R$ 39.858,25 (Trinta e nove mil oitocentos e cinqüenta e 
oito reais c vinte e cinco centavos) valor mensal e R$ 87.858,25 
(Oitenta e sete mil oitocentos e cinqüenta e oito reais e vinte e 
cinco centavos) valor Global, ficando o valor a ser debitado da 
Dotação Orçamentária programa: 12.361 .0040.2039, Categoria 
Econômica: 33.90.39, Fonte: 0215. 

11 - CLÁUSULA SEGUNDA· DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado a 
vigência do presente TERMO ADITIVO por 12 (doze~ weses, a 
contar da data de sua assinatura, com respaldo legal nlr-Art. 57 
da lei 8.666/93 e suas alterações. 

LER AGORA: •• 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR: O presente Termo Aditivo 
será de R$ 47.829,90 (Quarenta e sete mil oitocentos e vinte e 
nove reais e noventa centavos) valor mensal e R$ 87.858,25 
(Oitenta e sete mil oitocentos e cinqüenta e oito reais e vinte e 
cinco centavos) valor Global, ficando o valor a ser debitado da 
Dotação Orçamentária programa: 12.361 .0040.2039, Categoria 
Econômica: 33.90.39, Fonte: 0215. 

li - CLÁUSULA SEGUNDA· DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado a 
v igência do presente TERMO ADITIVO até o termino do contrato, 
com respaldo legal no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Macapá, 09 de Abril de 2012 

~ 
ALCILENE DO SOCORRO CORDEIRO BARBOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-EM EXERCÍCIO 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2012- CPUSEMED 

PROCESSO N°: 3301.020/2012 

OBJETO: Aqulslçjo de "MATERIAL DE LIMPEZA, para 
atender diversas unidades da Secretaria Municipal de 
Educaçao, conforme especificações constantes no Anexo 1 
deste Edital. 

EMPRESA VENCEDORA: 
.• 

1 - K.W.MAFIZIA L TO-\_- ME 

ltenlt: 01 a 26. 
Valor Global: R$ 80.612;00(oitenta mil e seiscentos e doze 
reais) 

Em: 03 I E!i_ /2012 

HOMOLOGO 

MARIA B SA GUERRA 
Secretaria Municipal e Educaçãf). 

c SEMAM 

PORTARIA IIÍ0~ 006/2012- SEMAM / PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, usando 
das atr ibuições leg a is que lhes são confe ridas pelo Art. 
228, Inciso II, da lei Orgãnica do Município e, 
considerando o d i sposto no Art. 48, do Regimento 
Interno da SEMAM, com base no Me m o. n °. 007 / 2012-
DMA / SEMAM/PMM, datado de 29 de Fever ei r o de 2 0 12. 

) 



Macapá, 16.04.2012 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pãg.11 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGINAR A VIAGEM do~ ~~rvidor<!~ 
ocupantes dos Cargos de Agente De Defesa Ambie nta l, 
Auxiliar Técnico Em Engenharia e Motorista, 
pertencentes ao Quadro Efetivo, lotados na Secretaria 
Municipa l de Meio Ambiente/SEMAM/PMM; que se 
d eslocarão da Cidade de Macapá-AP, sede de suas 
atividades, até a localidade Vista Alegre Do Macacoary 
denominada Retiro Dos Prazeres, para 
acompanhamento de vistoria t écnica para anuê ncia de 
um pequ eno aterro para fluxo de pessoal e outros na 
comunidade, ora solicitada pelo De partamento De Meio 
Ambie nte; através do Mem o . n ° . 006/2012-
DMA/SE MAM / PMM, nos dias 12 a 14 de Março de 2012. 

1. João Galberto Moraes Cardoso- Age nte de Defesa 
Ambiental, Matricula n ° . 05000895 
2. Renato Rocha e Silva Aux iliar Técnico em 
Engenharia, Matricula n°. 4000889 
3 . Ro bertc R od rigues «=e~rei ra- M o t orista, .Matricul~ n°. 
60003818 

Art. 20 Está Porta ria entra em vigor a partir de 
12 de Março de 2012, revogadas as dispos ições em 
contrário. 

GGbin .lte do Secretário M~nici~e Meio ·· -·- -
Am~nte, 9 e i"' êl<ÇO de 2012.u • :- , . 

I ·~ ~ • J. \ ' '\ ·;---\_....- · 

\ c-_/'-J'~ /c)J-.JJc1Cf\ J r.ARCELO WALDECK RIBEIRO ~ 
SECRETrRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

I 
Pubhcado nesta Secretaria Munic ipa l de Meio 

Ambiente, aos nove dias do m ês de Março de 2012 . 

PORTARIA N°. 007/2012- SEMAM/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, usando 
das atribuições lega is q ue lhes são conferidas pelo Art. 
228, Inci so II, da lei Orgânica do Município e, 
co nsiderando o disposto no Art. 48, do Regi me nto 
Inte rno da SEMAM, com b ase no Memo. n ° . 007 /2012 -
GAB/SEMAM/PMM, datado de 29 de Feve reiro de 20 12. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - DESIGINAR A VIAGEM dos servidores 
ocupantes dos Cargos de Técn ico Topográ fico, Agent e 
De Defesa Ambienta l, pertencent es ao Quadro Efetivo, 
lotados n a Secretaria Municipa l de Me io 
Ambient e/SEMAM/ PMM; que se d eslocarão da Cidade 
de Macapá- A P, sede de suas atividades, até o Distrito 
do Pacuí/ AP,para acompanhamento de Vistoria Técnica 
para Anu ência na comunidade, ora solicitada pelo 
Departamen to De Meio Ambie nte; através do Me mo. n o. 
007/2012-DMA/SEMAM / PMM, nos dias 19 a 22 de 
Março de 20 12. 

1. Isaías Matos da Silva- Técnico Topográfico , 
Matricula n ° . 050024-0 
2. João Galberto Moraes Cardoso- Agent e de 
Defesa Ambiental, Matricula n° . 05000895 

Art. 2° Está Po rta r ia entra e m vigor a partir de 
19 d e Março de 2012, revogadas as d i sposições em 
contrário . 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário 
Ambient eJl de Março de 20l:t\:__:.:.1L:::,~:_.;::::...-~~-r · ~ ~ \i <:\ c 
\ V ~_.,~.1.9 _ I ~ 

__,/' MARCELO WALDECK I RO 
SECRE.f,ÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBI ENTE-....___.., 

Publici do n esta Secret aria Munic ipal de Meio 
Ambien te, aos deze nove dias do m ês de Março de 2012 . 

PORTARIA N'. 00912012-SEMAMIPMM 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, usando du 
atribuiç6H legoois que lhes alo conferidas pelo Art. 228, Inciso 11, d• Lei 
Orglnlc• do Munlcipio e, conalder•ndo o disposto no Art. 48, do Regimento 
Interno d• SEMAM, com b ... no Memo. n•. 006/2011 • GABISEMAMIPMM, 
datado de 28 de FEVEREIRO de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' - OESIGINAR A VIAGEM doa servidores oc:upentH doa 
Cargos de Awclll•r de Artffice, Agente de Jardinagem e Agente de Portar!•, 
pertenc:entea eo Quadto Efetivo, lotados rw1 Sec:retar1a Municipal de Melo 
Ambiente/SEMAMIPMM; que ae dealoc:•rlo d• Cidade de Mec:•fi'-AP, Hde 
da auu •tiYtdades, at• a comunidade do AmW, para acomp•nhamento d• 
Açlo de limpeza rw1 comunidade, nos di•• 19 • 23 de Março de 2012. 

1. Adnllóo de l.lma Fen'Ma· Auxiliar de Artllk:e, M•ttlcula n•. 5002Z7-3 
2. Garclnda Correo doa Santos. Auxiliar de Altffic:e, Mattlcula n•. 80007S.1 
3. Paulo PirH da Conc:elçlo- Agente de Jardln•gem, Matricula n•. 0600t09 
4. Marl• da Silva Andrade • Auxlll•r de Artillc:e, Malrlcula n•. 800205-3 
5. Maria de Nua,. Oliveira • Auxiliar de Artlflce, Matricula n•. 8002011-8 
6. Roúlla Lobato Vllherul - Auxiliar de Artlfic:e, Matricula n".800268-1 
7. Maria Silva 6o Esplnto Sonto - AuxMiar de Attllk:e. Matricula n'.80021<•·2 
8. Judlth Lopes dos Santos · Auxiliar de Artífice, Matricula n•. 1100130-8 
9. Marl•lva.- da C. doa Santos . Auxiliar de Artlflce, Matricula n•. 800183-<1 
10. Morto de Fillma B•l• de As - Auxiliar de Artlfice, Matriculo n•.eoozoe-1 
11. Morclllo Lopes Amora a- Agente de Jardinagem, Matricula n". 050105-0 
12. Waldenu Rodftgues 6oa Anjos - Agente de Portaria, Mattlcul• n•. OS0121 ·2 
13. Mulmlano Antonio S. de OIIYei<l - Agente de Jardinagem, Matricula n".S004 .... 
14. Jose -o doa Santos Monteiro - Agente de Jardinagem, Mottlc:ula n'I00711-t 
15. Douglas GarM Dias- Agente de Jardinagem, Matricula n•. 601015-6 
16. Marta Odete Pelas da luz- Auxiliar de Artillco -Matricula n '. 800197-9 

Art. 2' Eat6 Porta;1a entra em vigo- e Pl'<1k do ~ !! d'i Ma:ço dt 
2012, ~vogadas as dl5!>0slç6es om contr6cio. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

de 2012. I . , ' 
Gabinete Sec:retirlo Mu~l . Meio Am , 1 -e Março 

r . o ' . 
MARCELO WA~bECK RIBEIRO (_,., 

SE RETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Public~ nesta Secretaria Municipal de Meio Ambiente, aoa 
dezessels dias do 

1 
s de Março de 2012. 

( EMTU 

ERRA TA 

) 

Portaria N.• 020/2012-EMTU, datada de 16 de fevereiro de 

2012. 

Servidor: SAYMON JONATHAN NASCIMENTO PEREIRA 

ABREU. 

ONDE-SE L~: 

Art. 1•- Saymon Jonathan Nascimento Pereira de Abreu. 

L~IA-SE: 

Art. 1°- Saymon Jonathan Nascimento Perel~ Abreu. 

PORTARIA N° . 037/2012 

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS EMTU, usando das 
atribuições legais que lhes sao conferidas pelo decreto n.0 

0929/2011-PMM c/c o art. 2" e 21 , VI, do anexo único do 
Estatuto Social da Empresa Municipal de Transportes 
Urbanos-EMTU, Decreto Lei 640/98-A e, 

Considerando, o teor do memo. 01212012 da Chefa de 

-~- ~~#·~.-~------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 
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Departamento de Transportes, dando conta do gozo de 
férias do Chefe da DivisAo de Turismo no mês de abril do 
ano 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear ELIELSON ANTONIO PEREIRA DA 
COSTA, servidor pertencente ao quadro da Empresa, para 
substituir o Chefe da DivisAo de Turismo da Empresa 
Municipal de Transportes Urbanos- EMTU, enquanto durar 
o impedimento do titular. 

de 2012. 
Art. 2° - Esta Portaria retroage ao dia 1° de abril 

e 
' MONTEIRO 

dente da CTMac 
•0 086512012-PMM 

JUSTIFICATlV A N• 008/2012 - CPLIEMTU 

. I 
CA4otSF\R4:UC))~s-AWI:,0 

-.;:: 

/ 
/ 

ASSUNTO: Dispensa Lititatória. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso H, da Lei o•. 8.666/93 
e suas alterações. 
UNIDADE: Empresa Municipal de Transportes Urbanos. 
PRO<:ESSO N": 081712012. 
OBJETO: Fornecimento d e Cofee ~reak com ; osas ~ cestas de 
brindes para projeto referente ao dia internacional da mulher. 
EMPRESA: 11US FLORICULTURA LTDA - ME 
VALOR TOTAL: RS 2.205,00 (Dois Mil Duzentos e Cinco Reais) 
FONTE DE RECURSOS: Açlo: Maouteoçlo Administrativa da 
EMTU, Serviço de Pessoa Juridlca, Programa de Traba.lho: 
26.122.0010.2092-0000, Fonte: 110, Natureza da Despesa: 33.90-
39 

Senhor Presidente. 

A presente dispensa de licltaçlo tem o fito de 
subsidiar o projeto realizado nesta Empresa referente ao dia 
lnternaclonal da Mulher que ocorreu em 08 de março do ano 
corrente. 

Tem serventia primordial e~ de vital importincla, hajá 
vista a valoraçlo da mulhtr no seu ambiente de trabalho. Com a 
rtalizaçlo do evento, destarte as condições da mulher para 
exercer • sua atividade com extrema dedicaçlo, contribuindo 
signifltativamente par. o crescimento desta Empresa. O artigo 24, 
11 da Lei o• 8.666193, dispõe que: "para outros serviços e compras 
de valor at~ 10% (de;z '.,Or cento) do limite previsto oa alfnea "a", 
do inciso 11 do artigo anterior e para allenaçOes, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que nlo se retiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alieoaçlo de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez". 

Portanto, nlo resta alternativa a Admlnistraçlo a nlo 
ser contratar os serviços da Empresa THIS FLORICULTURA 
L TOA - ME, para tanto, foram realizadas 03 (trfs) cotaçl!es no 
com~rcio l~al, além do que, o referido adjudlcatério ofertou o 
menor preço dentre as cotaçOes de preço. 

Justifica-se, também, a contrataçlo direta, na 
impossibilidade de cumprir com o que determina a Lei das 
Licitações, ou seja, licitar, que ~ " um procedimento 
administrativo preliminar que permite l Administraçlo a seleçlo 
de seu futuro contratante dentre todos os concorrentes que 

acorrerem ao seu chamamento, escolhendo o que melhor convier 
ao serviço público" (Comentérios l Lei de UcltaçOes e Contratos 
da Administraçlo Pública - Maria Adelaide de C. França). 

Por todo o exposto, Senhor Diretor, submetemos a 
sua aprecjiçAo esta Justificativa de Dispensa de Licitaçlo, para 
autorizaçlo e ratificaçlo do valor acima C·itado em favor d o 
referido adjudicatério, o qual está em conformidade com o 
praticado no mercado, tendo em vista, que ·a empresa adjudicada 
foi a que ofereceu a melhor proposta, bem como sua homologaçlo 
na forma que determina o artigo 26 da Lei n• 8.666193, a lim de 
que produza a eficácia do a•o. · 

Ma~ap6-AP, l l de ab 'I de 2012. 

t.t 
AUGUSTOt · O B O D~ÚJO 

l>residente da CPLIEMTU 

JUSTIFICATIVA N" 006/2012 - CPLIEMTU 

ASSUNTO: Dispensa Licitatória. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso 11 ele § ímico, da Lei 

o•. 8.666193 e suas alteraçl!cs. 

UNrDADE: Empresa Municipal de Transportes Urbanos. 

PROCESSO N": 0659/2012. 

OBJETO: Manutençlo de fechaduras e manuteoçlo elétrica ~ 

hidráulica. 

EMPRESA: SERGIO DA CONCEICAO fiNHEIRO ME 

VALOR TOTAL: 15.950,00 (Quinze Mil e Novecentos e 

Cinqüenta Reais) 

FONTE DE RECURSOS: Açlo: Manutençlo Administrativa da 

EMTU, Serviço de Pessoa Jurldica, Programa de Traf>ibto: 

26.122.0010.2092-0000, Fonte: 110, Natureza da Despesa: 33.90.39 

Açlo: Man~tençilo Admlnlstrativa da EMTU, Serviço de Pessoa 

Jurldica, Programa de T,r..a._balho: 26.122.0010.2092-0000, Fonte: 

) 10, N11turcza da Despesa: 40.90.~2 

I I 

Senhor Presidente, 

A presente Inexigibilidade tenl o fito de subsidiar o 

serviço especializado para manuteoçlo das fechaduras e 

maoutençlo elétrica e hidráulica da EMTU. 

# · 

~ 

Tem serventia primordial e~ de vital importlnc:ia, haja 

vista que a Empresa Municipal de Transportes Urbanos preza 

pela manutençilo de sua infra-estrutura. Com a realizaçllo dos 

serviços será vislvel o beneflciJ nas mediações da ·Empresa, 

melhorando o ambiente de trabalho, garantindo ainda uma maior 

efici l!ncia nos serviços desenvolvidos. O artigo 24, § único da Lei 

n• 8.666193, dispOe que: "Os percentuais referidos nos incisos I e 

11 do caput deste artigo serlo 20% (vinte por cento) para 
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compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou 

fundaçlo qualificadas, na forma da lei, como Agências 

Executivas". 

Portanto, nlo resta alternativa a Administração a nlo 

ser contratar os serviços da Empresa SERGIO DA CONCEICAO 

PINHEffiO ME, para tanto, foram realizadas 03 (três) cotações 

no comtrcio local, altm do que. o referido adjudicatário ofertou o 

menor preço dentre as cotações de preço. 

Justifica-se, tambtm, 11 contrataçllo direta, na 

impossibilidade de cumprir com o que determina a Lei das 

Lic.itações, ou seja, licitar, que é " um procedimento 

administrativo preliminar que permite à Administraçllo a seleçilo 

de seu futuro contratante dentre todos os concorrentes que 

acorrerem ao seu chamamento, escolhendo o que melhor convier 

ao serviço p6blico" {Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

da Administraçlo P6blica - Maria Adelalde de C. França). 

Por todo o exposto, Senhor Diretor, submetemos a 

Sila apreciaçllo esta Justificativa de Dispensa de Licitação, para 

autorizaçllo e ratificaçllo do valor acima citado em favor do 

referido adjudicatário, o qual está em conformidade com o 

praticado no mercado, tendo em vista, que a empresa adjudicada 

foi a que ofereceu a melhor proposta, bem como sua homologaçllo 

na forma que determina o artigo 26 da Lei o• 8.666193, a fim de 

que produza a eficácia do ato. 
Macapá-AP, 10 de abril de 2012. 

~ (I 

AUGuSTo~WRRETo DE ARAúJo 
I Presidente da CPLIEMTU 

JUSTIFICATIVA N• 00712012 - CPUEMTU 

ASSUNTO: Dispe1151 Licitatórla. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso O de § único, da Lei 
o•. 8.666193 e suas alterações. 
UNIDADE: Empresa Municipal de Transportes Urbanos. 
PROCESSO N•: 080712012. 
OBJETO: Construçlo de galeria de esgoto com calçada 
niveladora no estacionamento interno da EMTU. 
EMPRESA: F. N. BORGES - ME 
VALOR TOTAL: 11.110,00 {Onze Mil, Cento e Dez Reais) 
FONTE DE RECURSOS: Açlo: Manutençlo Administrativa da 
EMTU, Serviço de Pessoa Juridlca, Programa de Trabalho: 
26.122.0010.2092-0000, Fonte: 110, Natureza da Despesa: 33.90 -
39 

Senhor Presidente, 

A presente Inexigibilidade tem o fito de subsidiar o 
serviço especializado para construçAo de galeria de esgoto do 
estacionamento interno da EMTU com calçada niveladora. 

Tem serventia primordial e é de vital importllncla, haja 
vista a necessidade de escoar as éguas que ficam retidas devido b 
chuvas, ocasionando alagamentos e infiltrações em algumas salas. 
Com a reallzaçllo do serviço scrA visivel o beneficio Infra
estrutural desta Empresa. O artigo 24, § 6nico da Lei n• 8.666/93, 
dispõe que: "Os percentuais referidos DOS Incisos I e 0 do caput 
deste artigo serAo 20% (vinte por cento) para compras, obras e 
serviços contratados por consórcios p6blieos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundaçlo 
qualificadas, na forma da lei, como Agencias Executivas". 

Portanto, o lo resta alternativa a Administraçlo a nlo 
ser contratar os serviços da Empresa F. N. BORGES- ME, para 
tanto, foram realizadas 03 (três) cotações no comércio local, altm 
do que, o referido adjudicatário ofertou o menor preço dentre as 
cotações de. preço. 

Justifica-se, tambtm, a contrataçlo direta, na 
impossibilidade de cumprir com o que determina a Lei das 
Licitações, ou seja, licitar, que t "um procedimento 
administrativo preliminar que permite à Administraçlo a seleçlo 
de seu futuro contratante dentre todos os concorrentes que 
acorrerem ao seu chamamento, escolhendo o que melbor convier 
ao serviço público" (Comcntirios l Lei de Licitações e Contratos 
da Administraçllo Pública- Maria Adelaide de C. França). 

Por todo o exposto, Senhor Diretor, submetemos a 
sua apreciaçllo esta Justificativa de Dispensa de LicitaçAo, para 
autorizaçllo e ratifieaçlo do valor aeima eitado em favor do 
referido adjudicatário, o qual está em conformidade com o 
praticado no mercado, tendo em vista, que a empresa adjudicada 
foi a que ofereceu a melhor proposta, bem como sua homologação 
na forma que determina o artigo 26 da Lei n• 8.666/93, a fim de 
que produza a eficácia do ato. 

I 

MacapA-AP, 10 de abril de 2012. 

AUGUSTO R~ETO DE ARAÚJO 

Presidente da CPL/Ei\HU 

I 
---------C-TM_A_C--------~) ( 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO 

O Munlciplo de Macapá por melo da COMPANHIA 
DE TRANSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ - CTMAC, com 
fundamento no art. 175 da Constltulçlo Federal, e em 
atendimento ao Art. 5" da Lei 8.987 de 13.02.1995, 
COMUNICA, para conhecimento dos Interessados, e de 
toda a população macapaense, que abrirá 
CONCORRêNCIA, a ser julgada pelo critério de MELHOR 
TÉCNICA, COM PREÇO FIXADO NO EDITAL, conforme 
art.15, Inciso V da 8.987/2005, com o fim de selecionar as 
propostas mais vantajosas para outorga de concesslo, 
pelo Munlciplo de Macapá, do SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS POR 0NIBUS. 

Destaca-se que esta medida está sendo 
implantada pelo Municipio de Macapá objetivando ) bem 
estar dos seus cldadlos que terlo reformulada toda ·1 Rede 
de Transporte Coletivo por ônibus de Macapé, t ,ndo a 
acesso a melhorias na qualidade dos serviços atuais, com 
todas as medidas necessárias para garantir a 
acessibilidade de todos os passageiros, a segurança dos 
usuários e a manutenção das metas ambientais. 

- Prazo da concesslo: 10 anos, renováveis por igual 
perlodo. 

tlVlSlt Oi ... . lf& t 
· DICMtflflell ~-~~ &'*1 
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c PROGEM ) 
PORTARIA N° 013/2012- PROGEMIPMM 

O PROCURADOR GERAL DO MUNIC(PIO DE MACAPÁ, usando 
das atribuições legais que lhe slo conferidas pelo Decreto n• 
0306/2002-PMM, nos termos do art. 228, Inciso IV e art. 232, 
ambos da Lei Orglnlca do Munlcipio, pelo Regimento Interno 
da Procuradoria Geral do Municipio e, finalmente o que consta 
nos autos do Proceuo n• 260101412012-PROGEM datado de 20 
de março de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao servidor 
LUIZ AUGUSTO PINHEIRO CARDOSO, matricula n• 8004358, 
Categoria Funcional de Advogado, Lotado na Procuradoria 
Geral do Municipio-PROGEM, correspondente ao periodo 
aquisitivo de 2008/2009, a contar de 01 a 30 de maio de 2012. 

PORTARIA N° 01412012- PROGEM/PMM 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n• 
0306/2002-PMM, nos termos do art. 228, Inciso IV 8 art. 232, 
ambos da Lei Orglnlca do Municiplo, pelo Regimento Interno 
da Procuradoria Geral do Município e, finalmente o que consta 
:-aos autos do Processo n• 260101612012-PROGEM datado de 03 
de abril de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao servidor 
HAROLDO DA SILVA OLIVEIRA, matricula n• 3000222, 
Categoria Funcional de Auxiliar Técnico em Adminiatraçlo, 
lotado mt Proéuradoria Geral do Municlpio-PROGEM, 
cor'responde1,1th ao periodo aquisitivo de 2010/2011, a contar 
de 01 a 30 de maio de 2012. 

PORTARIA N° 01512012- PROGEM/PMM 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, usando 
das atribuições legais que lhe slo conferidas pelo Decreto n• 
0306/2002-PMM, nos termos do art. 228, Inciso IV e art. 232, 
ambos da Lei Orglnica do Munlclplo, pelo Regimento Interno 
da Procuradoria Geral do Municlplo e, finalmente o que consta 
nos autos do Processo n• 260101712012-PROGEM datado de 09 
de abril de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias a servidora 
NILZELENE DE SÁ GALENO, matricula n• 9200042, Categoria 

• 

MACAPAPREV 

Portaria n• 02112012 • MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÁO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA, usando de suas atribuiçOes lqais e rq:ulamentares que 
lhe slo conferidas pelo Art. 17, incisos 111, XIII t XXIII do Decreto n• 
2.282199-PM!\11. de 21.10.99. e considerando o que consta no Processo n• 
014112012, datado de 02 de Março de 2012. 

RESOLVE: 

Art.t• • CONCEDER Ol{um) perlodo de férias ao servidor 
Rita Edilena da Silva Góes, Chefe de Departamento de Beneficio e 
Auxilio, Código CCJ, do Grupo de Cargos Comissionado da FundaçAo 
Macapli Previdência, referente ao exerclclo de 201112012, a contar de 09 
a 28 de abril de 2012. sendo convertido 1/3 de férias em abono 
pecunilirio conforme arl86 da Lei Complementar n• 01412000 - PMM. 

Arll"· Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, revogadas as disposições em contnirio. 

REGISTRA-SE. PlJBLIQlJE-SE E CUMPRA-SE. 

Portaria n"02212012 • MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, usando de suas atrlbulçOes lqais e rq:ulamentaRS 11ue 
lhe slo conferidas pelo Art. 17, incisos 111, XIIJ e XXIII do Decreto n• 
2.282199-PMM, de 21.10.99, e consldrrando o que consta no Processo n• 
16512012, datado dr 14 dr março de 2012. ' 

RESOLVE: 

Art.1• - CONCEDER Ol(um) periodo de f~rias para o 
servidor, Leonardo Moraes Dantas Assistente Código CC2. do Grupo de 
Cargos Comissionado • da Fundaçlo MacaJ>' Prt'iidlncia, referente ao 
exercido de 201012011, no perlodb de 30 de abril óe lOlla JOde maio de 
2012. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Macapá-AP, 21 de março de 2012. 

.... . - • ..J I. ~L ,..~_III .... J _____ ~#---
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Portaria n• 02312012- MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA, usando de suas atribuições lepis e regulamentn~ que 
lhe slo conferidu pelo Art. 17, Incisos 111, XIII e XXIII do Decreto n• 
2.282199-PMM, de 21.10.99, e coMiderando o que consta no Processo n• 
06712012, datado de 06.02.2012. 

RESOLVE: 

Art.!" - CONCEDER Ol (um) perlodo de r~rias para a 
servidora, Vera Lúcia Viana e Silva, Chefe do Departamento de 
Asslstblcia Social Códi&o CCJ, do Grupo de CarJOS Comissionados da 
Fundaçilo Mac:apA Prtvldfncla., refertnte ao exercido de 201112011. no 
período de 22de março de 2012 a 20 de abril de 2012. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Macapii-AP, 21 de março de 2012. 

Portaria n• 024 12012-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNClA, usando de suas atribuições legais e regulamentares que 
lhe silo conferidas pelo Art. 17, Incisos 111, XIII r XXIII do Decreto n• 
2.282199-PMM, de 21.10.99 e considerando o que consta no Processo n• 
0067/201, datado 06 de Fevereiro de 201. 

RESOLVE: 

Art. t• - S l iSPE DER A. CO CESSÃO de fhi~ da •{'f"'idOn!. V era 
L6cía Viana e Silva, Chde do Departamento de Assist~ncia 
Sociai,Código CCJ, do Grupo de CarJos Comissionados da Fundaçlo 
Macap6 Previdência, referente ao uerclcio de 201112012. no perlodo de 
22 março de 2012 a 20 de abril de 2012. 

Art.r- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçllo, 
rtVogadas as disposições em contririo. 

REGISTRA-SE. PliBLIQl!E-SE 1:: ct'l'IPR;\-Sf.:. 

Macapé-AP, 21 de março dr 2012. 

SEMPLA 

Pu K r A K 1 A N' oo612ót:z - sEMPLA 

) 

O ECRETÁRIO MU ' IC IPAL DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL. usando de 
suas atribuições lega1s que lhe são conferidas pelo An 228. 
inc1so 1. 111, I V e V da Lei Orgãn1ca do Munic lpio e pelo Reg1memo 
Interno da SEMPLA e o disposto no Decreto n• 148812005-PMM. 
datado de 25 de julho de 2005. 

R ES OL V E: 

Art. 1• Designar DEl11.ARii\A DE 
\10R~ES DAVID. func•onána do quadro ereuvo da PMM, para 

responder interinamente pela ChefiA de DivisAo de Controle de 
Contratos e Convfnios, CC-01. PLANURBISEMPLA. da 
Secretana Mumcipal de PlaJleJamento .: Coo1denaçélu Geral. em 
virtude do imped1mento da urular por estar em L•cença 
Maternidade, a contar do dia O 1103 a 31103/2012 

Art. 2" - Esta Ponana entra em vuwr 8 contar do 
dia OS de Março de 2012, revogadas as disposições ~em contráriO. 

Dt-SE CltNClA. REGISTRE-SE E Pl'BLIQl iE-SE. 

Ga ·nete do SecretariO MuniCipal de 
PlaneJamento. 05 de Març e 2012 

JOSEL S~ ABRANTES 
SECRETÁRIO M NIOPAL DE PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO 
GERAL 

Publicado nesta Secretaria 
Munidpal de Planejamento, aos OS dias do mês de Março de 
2012. 

P O R TA R I A N• 0712012 - SEMPLA 

O SECRETÁRIO MUN IC IPAL DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL, usando de 
suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art 228, 
inciso I, 111, IV e V da Lei Orgílnica do Municlpio e pelo Regimento 
Interno da SEMPLA e o disposto no Decreto n• 1488!2005-PMM. 
datado de 25 de julho de 2005. 

R ESQ L\' E: 

Art. 1• CONCEDER FÉRIAS ao! 
servidores: CESAR Al'GUSTO DOS SANTOS MATOS, 
ocupante da Categoria Funcional de Economista. lotado na 
Secretaria Municipal de PlaneJamento e Coordenaçlo Gual: 
Perfodo Aq uisitivo de 02105120ll a 01/0S/2012 e IVALDO 
RAIMUJ'IDO DO NASCIJ\.tE!'ITO DAI'I! AS, Ot::paatt de 
Categoria Funcional Economista, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Coordenaçlo Geral. Pufodo quisltlvo de 
01104!2011 a 30103/2012, ambos com perlodo de Concesslo de OI 
a 30 de maio de 2012 

Art. ZO ·- Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia OI de maio de 2012. revogadas as disposições em contrário. 

Dt-SE CIÍNClA. REGISTR E-SE E PUBLIQ E-SE. 

Gabinete do Secretario Municipal de 

i'laneJamentc . 04 de abril_i-1012 

JOSELIT ANTOS ABRANTES 
SECRETÁRIO OPAL DE PlANEJAMENTO E 

RDENAÇÃO 
GERAL 

Publicado nesta Secr .taria 
Munldpal de Planejamento, aos 04 dias do mês de juroho de 
2012. 

c SEMOB ) 

PORTA R I A No. 019/2012 - SEMOB 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do DECRETO n° 1488/2005 -
PMM, datado de 25 de julho de 2005, e finalmente 
o que consta nos autos do Processo n°. 
3101.0866/2009, datado de 16 de setembro de 
2009. 
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RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER UCENÇA PRÊMIO de 
(03} meses à servidora, GISELE COSTA DA 
CONCEIÇÃO, matrícula n°. 800431-5, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá Prefeitura Municipal de Macapá, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnico em 
Administração, Classe B, Nível 11, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, no 
perfodo de 02 de abril de 2012 a 30 de junho de 
2012, referente ao q!llnqllênio de junho de 2003 a 
junho de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia 02 de abril de 2012, revogadas as 
disposições em contrário. 

0~-SE, CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Munf'ral de Obras, 
20 de março de 2012. ~ 

1 
CARLos eu.Uct:L ARAGÃo SECRETARJOru~~~PAL O RAS 

Publicado nesta Secretaria 
Obras, aos 20 dias do mês de març 

P O R TA R I A NO 020/2012 - SEMOB 

de 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso li da Lei Orgânica 
do Munldpio, considerando o Art. 90, Incisos V da 
Lei Complementar no. b14/2000- PMM, datado de 
26/12/2000, e o disposto no Decreto n°. 
0982/2012 - PMM, finalmente o que consta no 
Processo n°. 3401.0173/2012/SEMOB/PMM, 
datado de 20 de março de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - HOMOLOGA~ A VIAGEM do 
Servidor EDIVALDO DA SILVA RODRIGUES, 
Matricula n°. 888034-4, Técnico em Edificação, da 
Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, que se 
deslocou de Macapá, sede de suas atividades 
funcionais até o Distrito do Baillque, para fazer 
Levantamento Técnico em Diversas Obras nas 
Comunidades de Vila Progresso, VIla São Pedro, 
Vila Macedônia; Sistema de Tratamento de Água 
Marinheiro de Fora; Reforma do Trapiche Vila 
Progresso e Reparo na Ponte do Bairro VIeira, no 
período de 27/02/2012 à 09/03/2012. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
partir do dia 27 de fevereiro de 2012, revogadas 
as disposlcões em contrário. 

DÊ-SE, CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Obras, 
20 de março de 2012. 

i 

· .. . ~ i I 
CARLOS ELIO~R~HÁ~S DE ARAGÃO 

SECRETÁRiq~UNICIPA_L DE OBRAS 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Obras, aos 20 dias do mês de março de 2012. 

Extrato de OES n° 00212012-PO/SEMOB/PMM 
ÇA_RTA CONVITE n° 021/2011-CPL/SEMOB/PMM 

Instrumento: Extrato de OES no 00212012-
DOISEMOBIPMM. 

Partes: Municfpio de Macapá (AP} e a Empresa 
FERREIRA & CASTRO LTDA-EPP. 

DO OBJETO: Serviços de Reforma de 1.085,70m 

de Passarela em Madeira de lei: sendo «i03,60m 

largura=1,50m e 482,10m, Largura de 1,00m, 

"as Avenidas João Azevedo Tavares, Wilson 

Penafort e José Fernando do Amaral, no Bairro 

São Lazaro, em Maca pá I AP 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

xecução de Serviço será de 20 (vinte} dias, a 

pa~tir da assinatura. 

00 VAtO~: O v~lor 9lobal d<! 9resente Ordem de 

hecução de Serviço será de R$ 137.955,92 ( 

cento e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta 

e cinco reais e noventa e dois centavos-). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei no 

8 .666193 e suas alterações. 
Macapá I AP, 20 de rço de 2012 

Extrato de OES n° 001/2012-00/SEMOB/PMM 
CARTA CONVITE n° 012/2011-CPL/SEMOB/PMM 
Instrumento: Extrato de OES n° 00112012-
DOISEMOBIPMM. ~ 

Partes: Municipio de Macapá (AP) e a Emp;·esa 
CONSTRUTORA ~ÇA L TOA. 
DO OBJETO: Serviços de Reforma de l.llO,OOm 

de Passarela em ·tlfadeira de lei, largura 1,20m 

na 7 a Avenida do Aturiá, em Macapál AP 

DO PRAZO: o prazo de vigência desta Ordem de 

Execução de Serviço será de 30 (trinta) dias, a 

partir da assinatura. 

uO VALOR: o valor global da presente Ordem de· 

Execução de Serviço será de Jl$ 146.518,26 ( 

cento e quarenta e seis Mil, Quinhento~e Dezoito 

Reais e Vinte e Seis 'Centavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

8 .666/93 e suas alterações. 
Macapá 1 AP, 20 de Març de 2012 

Pág.16 


